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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

GABINETE DO REITOR

Rua: Aprígio Veloso, 882 – Bairro Universitário 
58.429-140 – Campina Grande – PB

Fone: (83) 3310.1467 – Fax: (83) 3310.1046

E-mail: reitoria@reitoria.ufcg.edu.br

PORTARIA Nº 062, DE 15 DE JUNHO DE 2009
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E



Art. 1º A Pró-Reitoria de Administração é o órgão responsável por convênios, acordos ou similares, no âmbito da Universidade Federal de Campina Grande, englobando as seguintes atribuições:
a) avaliação técnica de minutas;

b) manutenção de arquivo atualizado referente aos documentos mencionados no caput deste artigo e assinados pelo reitor; e
c) fornecimento de informações.

Art. 2º Para fins do que trata o Art. 1º, todo e qualquer convênio, acordos ou similares assinados pelo reitor deverá ter cópia enviada, pela Chefia de Gabinete da Reitoria, à Pró-Reitoria de Administração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.    

Cumpra-se. Dê ciência. Publique-se.  
THOMPSON FERNANDES MARIZ

Reitor
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